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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO II – Nº119

PORTARIA Nº 046 DE 23 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, nos termos
do Art. 80, Inciso VII e de conformidade com o processo
administrativo nº 1101/2011,

R E S O L V E

      Conceder licença sem vencimentos a servidora PATRÍCIA
DE SOUZA QUEIROZ SILVA, Professora,  matrícula nº 1.681,
pelo prazo de 02 (dois) anos, com validade a contar de 01/03/
2011.

     GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de março de 2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

Homologação de Licitação
Pregão nº 001/2001

Homologada e adjudicada a Licitação realizada na
modalidade de Pregão nº001/2011, Processo Administrativo
nº8412/2010, tendo sido considerada vencedora as seguintes
empresas:

01- Posto Valverdão LTDA. no item de nº 01.
02- Posto do Tininho LTDA. no item de nº 02.

Em, 23 de março de 2011.

Adilson Faraco Brügger de Oliveira
Prefeito
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Atos da Administração

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
0005/2011

 O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO, situado à rua Cel. Francisco Limongi, 159 – Centro
– São José do Vale do Rio Preto – RJ, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 32.001.836/0001–05, doravante denominado
DEVEDOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Adilson Faraco Brugger de Oliveira, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 80.418.484-4 do IPF,  do CPF nº 116.747.767-72,
RECONHECE a dívida com DE MELLO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME., situada na Rua Meirelles,
Guerra, nº. 68 - Centro – São José do Vale do Rio Preto-RJ, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.179.889/0001-04 e com
Inscrição Estadual nº. 77.286.314, doravante denominada CREDORA, no valor de R$ 71.772,47 (setenta e um
mil, setecentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos).

Declara o DEVEDOR que a dívida ora reconhecida foi contraída conforme consta dos autos dos processos
administrativos nº 0547/2011 e 0548/2011, este apensado àquele, no qual o Sr. Secretário Municipal de Obras
Públicas, Urbanização e Transporte e Coordenador de Defesa Civil Municipal solicita o pagamento da quantia R$
71.772,47 (setenta e um mil, setecentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos), já considerada a dedução
determinada em despacho às fls. 02-verso e calculada às fls. 100, ambas do processo nº. 0547/2011, em favor da
CREDORA, relativa ao fornecimento de material, a seguir descritos, utilizados na recuperação de diversos abrigos
e locais de recebimento de donativos, identificação visual dos voluntários no socorro às vítimas, limpeza de residências
e instalações comerciais afetados pela enxurrada de 12 de janeiro último, material para distribuição à população
destinado a prevenção de doenças em face da grande quantidade de poeira e lama (processo n°. 0547/2011), bem
como para utilização  nos diversos abrigos, para desobstrução de estradas e limpeza de residências e estabelecimentos
comerciais afetados pela enxurrada de 12 de janeiro último (processo nº. 0548/2011), aquisições que, segundo
demonstra a instrução trazida aos autos, em face da emergência verificada, não observou o processamento ordinário

da despesa em tela.
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(*)  Determinada em despacho às fls. 02-verso e calculada às fls. 100, ambas do processo nº. 0547/2011
Publique-se. Observe-se, após, as fases aplicáveis para a realização de despesa pública.

São José do Vale do Rio Preto, em 23 de março de 2011.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
0004/2011

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO, situado à rua Cel. Francisco Limongi, 159 – Centro
– São José do Vale do Rio Preto – RJ, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 32.001.836/0001–05, doravante denominado
DEVEDOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Adilson Faraco Brugger de Oliveira , brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 80.418.484-4 do IPF,  do CPF nº 116.747.767-72,
RECONHECE dívida com:

Declara o DEVEDOR que a dívida ora reconhecida foi contraída conforme consta dos autos do processo
administrativo nº 0962/2011, ao qual foram apensados os autos dos processos n°. 1090, 1091, 1092, 0958, 0956,
0888, 0887, 0830 e 0824, todos de 2011, estando naquele (0962/2011) toda a instrução relativa aos feitos citados,
nos quais o Sr. Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transporte e Coordenador de Defesa Civil
Municipal solicita o pagamento das quantias individualizadas no quadro acima,  relativas:
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I – a realização de vistorias técnicas, emissão de laudos de interdição de imóveis atingidos pela cheia do Rio
Preto, para o fim de dar maior agilidade nas ações da Coordenadoria de Defesa Civil;

II – a prestação do serviço de lixeiro em face da grande quantidade de lixo depositada nas ruas em decorrência
da cheia do Rio Preto;

III – a prestação do serviço de motorista, pois já havia um déficit no quadro de motoristas da SOPUT,
agravado pela demanda decorrente da cheia de 12 de janeiro último.

IV – a prestação de serviços de bombeiro hidráulico, para atendimento da demanda de reparos na rede de
distribuição de água potável, gravemente afetada pela cheia do dia 12 de janeiro último.
 Registre-se que, segundo demonstra a instrução trazida aos autos já referidos, em face da emergência verificada,
não observou o processamento ordinário da despesa em tela.

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de março de 2011.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PROCESSO N.º 00303/2011
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Aquisição de Vales – transportes eletrônico a serem utilizados pelos servidores  municipais, valor R$
179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais).

O Secretário de Administração, Senhor Janir Ferreira de Oliveira,  solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, através do ofício n.º 023/2011, datado de  24 de janeiro de 2011, protocolado nesta Prefeitura, sob o n.º
00303/2011 que seja autorizado a aquisição de Vales-transportes eletrônico junto ao Fetranspor, para serem
utilizados pelos servidores municipais.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com fulcro no inciso I do artigo 25,  da Lei n.º 8.666, de 21 de Junho de
1993, e suas posteriores alterações.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração

GABINETE  DO PREFEITO
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Processo n.º 00303/2011.

Tendo em vista a solicitação do Ilustríssimo Senhor Secretario Municipal de Administração, considerando as
informações constantes nos autos do processo administrativo de nº 303/2010, em especial a cota de 21 de janeiro de
2010 da douta Procuradoria Geral do Município, com fulcro no inciso I do  artigo 25,  da lei 8.666 de 21/06/1993,
e suas posteriores alterações. RATIFICO a inexigibilidade licitatória para aquisição de Vales-transportes
eletrônico, junto a Fetranspor  a serem utilizados pelos servidores municipais no ano de 2010.

São José do Vale do Rio Preto, 02 de fevereiro de 2011.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR CONTER ERROS GRAFICOS
PROCESSO N.º 00304/2011

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Aquisição de Vales – transportes a serem utilizados pelos servidores  municipais, valor R$ 100.000,00
(cem mil reais).
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O Secretario de Administração, Senhor Janir Ferreira de Oliveira solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, através do ofício n.º 024/2011, datado de  24 de janeiro de 2011, protocolado nesta Prefeitura, sob o n.º
00304/2011  que seja autorizado a aquisição de Vales-transportes junto ao Viação Progresso de  Turismo S/A,
para serem utilizados pelos servidores municipais.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com fulcro no inciso I do artigo 25,  da Lei n.º 8.666, de 21 de Junho de
1993, e suas posteriores alterações.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração

GABINETE  DO PREFEITO
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Processo n.º 00304/2011.

Tendo em vista a solicitação do Ilustríssimo Senhor Secretario Municipal de Administração, considerando
as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº 00304/2011, em especial a cota de 02 de
fevereiro de 2011 da douta Procuradoria Geral do Município, com fulcro no inciso I do  artigo 25,  da lei 8.666 de
21/06/1993, e suas posteriores alterações. RATIFICO a inexigibilidade licitatória para aquisição de Vales-
transportes,   junto a Viação Progresso de  Turismo S/A a serem utilizados pelos servidores municipais no ano
de 2011.

São José do Vale do Rio Preto, 02 de fevereiro de 2011.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CORRIGENDA:

Por ter saído com erro de digitação na publicação nº 115, Ano II de 10 de março de 2011
Resolução nº 990 de 03 de março de 2011.

Onde se lê: até o limite de R$ 660,00 (trezentos e noventa e seis reais).
Leia-se: -------- até o limite de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais).  .

Em 10 de março de 2011.

 Marco Antônio Pacheco de Souza
Chefe de Gabinete da Presidência

C O M U N I C A D O

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, atendendo o disposto no artigo 29, X e XI, “c”, da Lei Orgânica
Municipal, comunica a todos os munícipes, que o processo com as contas municipais referente ao exercício de 2009, está à
disposição de qualquer contribuinte do município para exame e apreciação, pelo prazo de 60 dias, a contar do dia 08 de
dezembro de 2010, na Sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, de segunda à sexta-feira, no horário
compreendido entre 9:00 e 17:00hs, local onde também poderá ser questionada a legitimidade nos termos da lei.

São José do Vale do Rio Preto, 09 de dezembro de 2010.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente


